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artigo, ficam sujeitos, a partir da inclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 10 de maio de 
2021.

Campo Grande, 06 de maio de 2021

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente da Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 2842, de 06 de maio de 2021

CEREAIS
MILHO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
6205 MILHO DEBULHADO - A GRANEL (OPERACAO 

INTERNA) - 1KG
2 1,33 A

466 MILHO DEBULHADO - ENSACADA 
(OPERACAO INTERNA) - 60SC

2 79,80 A

MILHO INTERESTADUAL
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
53218 MILHO DEBULHADO - A GRANEL (OPERACAO 

INTERESTADUAL) - 1KG
3 1,70 A

53224 MILHO DEBULHADO - ENSACADA 
(OPERACAO INTERESTADUAL) - 60SC

3 102,00 A

SOJA INTERNA
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
6212 SOJA EM GRÃO - A GRANEL (OPERACÃO 

INTERNA) - 1KG
2 2,58 A

512 SOJA EM GRÃO - ENSACADA (OPERACÃO 
INTERNA) - 60SC

2 154,80 A

SOJA INTERESTADUAL
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
17625 SOJA EM GRÃO - A GRANEL (OP. 

INTERESTADUAL) - 1KG
3 3,14 A

17638 SOJA EM GRÃO - ENSACADA (OP. 
INTERESTADUAL) - 60SC

3 188,40 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado
3 - VRP  Operação Interestadual

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO COM A CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE CAMPO GRANDE – CDL-
-CG.
PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Administração e Desburocra-
tização e a Câmara de Dirigentes Lojistas de Campo Grande – CDL-CG.
OBJETO: O presente termo tem por objetivo proporcionar aos servidores públicos estaduais,  descontos exclusi-
vos oferecidos pelos estabelecimentos associados a CDL-CG.
VIGÊNCIA: O presente termo terá vigência de 24 (vinte e quatro) mês, a partir da data de sua assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de maio de 2021.
ASSINATURAS: Édio de Souza Viegas e Adelaido Luiz Spinosa Vila.


